PARECER Nº 709, DE 2002. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 435, DE 2001.

Senhor Presidente,

Tendo sido designado por Vossa Excelência, relator por redistribuição, para exarar parecer na Comissão de Constituição e Justiça, ratifico manifestação de fls. 04, subscrita pelo nobre Deputado Arthur Alves Pinto, que conclui pela aprovação do Projeto de Lei em tela.

a) Eduardo Soltur – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 29-11-2001.

a) Carlos Sampaio – Presidente

Carlos Sampaio, Vanderlei Siraque, Roque Barbiere, Wadih Helú, Petterson Prado, Salvador Khuriyeh

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR

De autoria do nobre Deputado Milton Vieira, o projeto de lei dá a denominação de “Comandante Rolim Adolfo Amaro” ao Aeroporto Internacional de Congonhas, na Capital.

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 101ª a 105ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, em atendimento às determinações do § 1º, do artigo 31, do Regimento Interno, cabe-nos exarar parecer pela Comissão de Constituição e Justiça.

Ao analisarmos, verificamos que o Projeto é de natureza legislativa e, quanto a iniciativa, concorrente, nos termos no disposto no artigo 24 da Constituição do Estado.

Assim sendo, por não encontrarmos quaisquer obstáculos à sua tramitação, o nosso parecer é pela aprovação do projeto de lei em tela.

a) Arthur Alves Pinto

